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Prefeitura Municipal de Jequié
Decreto

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

__________________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, Jequié-BA – 45206-903 – Tel. (73) 3526-8031; Telefax: (73) 3526-

8030;email: pmj@jequie.ba.gov.br 
 

 

D E C R E T O    N.º 24.030  EM 29 DE DEZEMBRO DE 2022.  

 

“ALTERA O MEMBRO TITULAR QUE 
COMPÕEM O CONSELHO DE ACOMPANHAMENTO E 
CONTROLE SOCIAL DO FUNDO DE MANUTENÇÃO E 
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA – 
CACS FUNDEB, DO MUNICÍPIO DE JEQUIÉ-BA”. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, e em cumprimento ao que determina a GAB/SME. 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º- Fica alterado o nome do representante titular da Escola do Campo 
nomeado através do decreto nº 24.028/2022 que compõem o Conselho Municipal 
de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Básica – CACS FUNDEB, passando a ser 
representado pela seguinte pessoa a partir da data desse decreto. 
 

“X - (um) representante das Escolas do Campo: 
 
 Titular: Lucy de Santana 
 Suplente: Neila Carla Barreto Peixoto” 

 
Art. 2º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando todas 
as disposições em contrário. 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 29 DE DEZEMBRO DE 2022. 

 

 

ZENILDO BRANDÃO SANTANA 

= PREFEITO = 

 

 
 
 

 

REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 24.030 ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO
 

EM 29 DE DEZEMBRO DE 2022. 
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